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INDICAÇÃO N° 1119/2019

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto
Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de
Itajaí, solicitando reforço na fiscalização e instalação de placas de sinalização de trânsito que
proíbe estacionamento de veículos pesados, Rua Eugênio Pezzini, bairro Murta.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de moradores da referida via junto a este gabinete.
Relatam que há nesta via trânsito intenso de veículos pesados e que os caminhões estacionam
ao longo da via, muitos deles na esquina, o que além de atrapalhar no fluxo de pessoas os
expõem em risco de acidentes. 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 01 DE ABRIL DE 2019 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - PSB




